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CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRA O 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO, ATRAVÉS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, E A EMPRESA 
TRASH COLETA E INCINERAÇÃO DE LIXO 
HOSPITALAR LTDA ME. 

Pelo presente instrumento particular de coritrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO - 

Rua Capitão João Miguel - Centro Administrativo integrado, S/N - São José - Conceição - PB, CNPU nº 

68.943.227/0001-82, neste ato representada pelo Prefeito Samuel Soares Lavor de Lacerda, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na Avenida Governador Wilson Leite Braga, 554, Centro, Conceição - PB, 
CPE nº 063.200.794-04, RG nº 3361004 SSP/PB, e do outro lado, a empresa TRASH COLETA É 

INCINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 10,482.492/0001-52, pessoa jurídica de direito 

privado, sediada na Via perimetral, s/n, Lote 06, Quadra 02, Distrito Indstrial, CEP: 58800-000, Sousa-PB, 

por seu representante legal, JARISMAR GONÇALVES MELO If, brasileiro, casado, CPF nº 000.808,294- 

08, RG nº 91015030699 SSP/CE, doravante denominada CONTRATADA celebram o presente 

CONTRATO, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0915/2023, fpo menor preço. O presente contrato 

obedecerá, integralmente as disposições da Lei Federal nº 14. 133/2021 e suas alterações, e demais 

Legislações pertinentes à matéria, sob as seguintes cláusulas e sondições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA « OBJETO DO CONTRATO! 

4.1 Constitui-se objeto do presente Contrato é a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO TÉRMICO POR 

INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DAS CINZAS DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE 

SAÚDE (RSS) NA PREFEITURA DE CONCEIÇÃO/PB, conforme Termo de Referência anexo a este 

Edital, conforme informações e especificações constantes do processo nº 0929/2023, 

hospitalar das Unidades de Saúde do 

município de Conceição/PB. 

especificado abaixo: De o ni o no 

cóDiço DISCRIMINAÇÃO | UNIDADE QUANT -yypaDE TOTAL. 
a Serviços a serem prestados na coleta; 1.730,00 20.760,00. 

: transporte, incineração e destino final do lixo: Mês dz 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO FUNDAMENTO LEGAL no 

2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Contratação Direita por Dispensa de Licitação nº 

0027/2022, realizada com base na Lei nº 44.133/2021, bem como o artigo 37 da Consiituição Federal. 

CLÁUSULA TERCERA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
3,1 » Aplica-se ao presente contrato, coma se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a 

seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as pares declaram, expressamente, tor pleno 

conhecimento. 
a) Processo Administrativo nº 0029/2023; 

b) Dispensa de Licitação nº 0015/2023: . 

b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMC 

a 

cb
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32 - A partir da assinalura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis ludo que resultem em 
termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde 
que assinados pelos representantes credenciados das pares. 

CLÁUSULA QUARTA « DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
414 - Às despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários 
vriundos do Orçamento de 2023: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Classificação: 

    

  

  
O 301 1012 2028 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE. 
10,303 1012 2029 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - 
BLOCO DA ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA - RECURSOS PRÓPRIOS 
10 301 1012 2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS AÇÕES E SEI     
   

       
       

    

      ÂNCIA EM SAÚDE — 
ELEMENTO DE DESPESA: 

0.39 OUTROS SERVI 

  

      

      

  

      51 - O valor do presente contrato é estimado de R$.2 ao (Verte setecentos e sessenta res 

8.2 - O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os 1 ustos e 

despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento plena e integra! do objeto deste contrato, 

tais como, e sem limitar a: materiais, equipamentos, ferrurrerias, instumentos, despesas com 

deslocamentos, seguro, seguros de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais & 

trabalhistas, previdenciários e securitórios, lucro, taxa de aúministração, tributos e impostos incidentes e 

vutros encargos não explicitamente citados e tudo mais que possa influir no custo do objeto contratado, 

conforme às exigências constantes no edital que norteou o presente contrato. 

   

  

CLÁUSULA SEXTA —- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas 

no art. 124 da Lei 14,133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da 

licitação, aplicando-se aos preços base da PMC, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor 

global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital. 

“8.2. À PNC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável pela 

abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento 

contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do 

processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e 

jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, coníorme O caso, assinado por ambas as 

contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº tá 133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO PRAZO EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.4 - O prazo do (s) contrato (s) oriundo (s) será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos 

do art. 407 da Lei 14.133/2021. . : 

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

81 - O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da administração, de 

conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da 

mengionada lei. , . 
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8.2 - Caberá a PMC todos os atos alinenies às possiveis prorrogações contratuais, inserindo todos os 
atementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos TERMOS ADITIVOS. 
8.3 A prorrogação deverá ser justificada pela Diretoria pertinente ao objeto contratado. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não será admitida a subconiratação parcial ou total do ohieto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO 
16.1. Os preços contratados serão fixos e ireajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
da apresentação da Proposta Comercial, 
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser cormigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado-a partir da data da apresentação 
da proposta, pela IGP-M, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
10.3 - A periodicidade do reaiuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a parir do 1º (primeiro) dia Imediatamente subsequente ao término do 12º 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
40.4 -« Após a apficação do reajuste nos termos deste ducumento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 

adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorência de fatos imprevisivaíis ou previsíveis de consequências 

incatculáveis, que Inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.8. Para fins do reequilibro econômico financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, 

anexando planilha detalhada dos custos do abieto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos 

para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilibrio econômico 

do contrato. 
10.7. O prazo para resposta ao pedído de reequilibro econômico do contrato será de ato 1 (um) mês, 

contados da data do protocolu da solicitação. 
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização par meia de termo indenizatório. 

10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro deverá ser formulado durante a 

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14,133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO 
14.14. Para fins de pagamento, o valor será por objeto/serviço solicitado. 

— 41.2, Os materiais deverão ser fornecidos em parcela única no prazo mimo de 7 (sete) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS 
42.4. A contratante deverá reter o imposto municipal e taxas municipais previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
43.1. O contratado será responsabilizado administralivamente pelas seguintes infrações: 

1. dar causa à insxecução parcial do contrato; 
% - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ol ao interesse coletivo, - 
fil - dar causa à inexecução total do contrato; 
W - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; . 

Y- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

V5 » não celebrar o contato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; : 
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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1! - pagamentos devidos pela execução dó contrato até a data de extinção; 
ii - pagamento do custo da desmahilização. 

14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

| - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e focal em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 
H - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do malsrial e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua coniinuidade; 

HH - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

h) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível, 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

di Agência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabtv al, 

IM - retenção das créditos decorrentes do contrato até o limita dos prejuízos causados à Adminisiração 

Pública o das multas aplicadas. 

44.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos | e Il deste item ficará a critério da Administração, que 

poderá dar continuidade à obra ou ao serviço par execução direta ou indireta. 

1442. Na hipótese do inciso | deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 

autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

45.1. Efetuar 9 pagamento relativo ao óbjeto contratado efetivamente realizado, de acordo com es cláusulas 

do respectivo contrato ou equivalente, 

15,2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fel execução do objeto da presente 

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

45.3, Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 9 Gontratado de suas 

responsabilidades pacuadas e preceitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1 — Cumprir, pontualmente, os compromissos financeiros. acordados com a contratada. 

18.2 - Suprir a CONTRATADA de documentos, informações & demais elementos que possuir, gados ao 

objeto a ser executados, bem como dirimir duvidas « onientá-la nos casos omissos. 

46.3 — Manter entendimentos com a CONTRATADA sempre por escrito ou mediante anotação etm livro de 

ocorrência, com ressalvas des casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos 

“ verbais devem ser confirmados par escrito, no prazo máximo de 03 (vês) dias úteis, contado à partir do 

referido entendimento. 
464 — Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer servigo/compra prestado, após 

sus assinatura pelas partes, não terá amparp contratual, não ficando a PMC obrigada ou sujeita aos 

pagamentos que porventura venham a ser pústeriormente pleilsados pela CONTRATADA. 

16.5 — Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, coin competência 

legal para promover o acompanhamento e 2 fiscalização do Contrato e dos respertivos serviços, sob 05 

aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual nofificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências 

relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, 

problemas cu defeitos observados, conforma art. 67 da Lei nº 8,868/1903 e suas alterações; 

16.6 — Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação des serviços contralados e o exato 

cumprimento das cláusulas & demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao 

qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo « desembaraçando eventuais 

pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não permitindo 
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a execução de efou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo cora os termos 

acordados; 

16.7 — Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou imegularidade observada no curso da 

execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou deleitos apresentados pelo equipamento ou 

instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários s inierrompendo o uso do 

mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não 

haja previsão contratual a respeito; 
16.8 — Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 

CONTRATADA, exigindo sua correção imediaia, ressalvados os casos foruitos cu de forga maior, 

devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

18.9 — Efetuar, quando julgar ngcessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos 

serviços/fornecimento do bem e q atendimento das exigências contratuais; 

16.10. A PMG através da autoridade competente ou por pessoa por eta designada será o Gestor da 

Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos 

decorrentes da execução do mesma. 
16.14 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado 

fiscal e Gestor do Contrato; no 
4842 — Verificar, antes de cada pagamento, s manutenção das condições de habilitação da contratada, 

bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas inidórieas e 

Suspensas (CEIS), Cadastro Macional de Condenações Cíveis por àto de improbidade Administrativa 

disponível no CNJ, Certidão Negativa de inidôneos do TCU, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

474 — Deverão ser observadas pela CONTRATADA, todas as condições de segurança e higiene, medicina 

e meio ambiente do trabalho, necessárias 2 preservação de integridade física e saúde de seus 

colaboradores, do patrimônio da PMC e ao público afeto e dos materiais envolvidos no serviço, de acorda 

com as normas regulamentadas pelo Ministério do Trabalho, bem como outros dispositivos legais e normas 

especificas da /PMC, 
47.2 — À PMC poderá a critério determinar a paralisação do serviço ou fomecimento, suspender 

pagamentos quando julgar que as condições mínimas de segurança, saúde e higiene do trabalho não 

estejam sendo observadas pela contratada. Este procedimento não servirá para justificar eventuais atrasos 

da CONTRATADA, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

73 — À CONTRATADA se responsabilizará ainda por atrasos OU prejuízos decorrentes da suspensão dos 

trabalhos quando não acatar a legislação básica vigente na épota, no que se referir à Engenharia de 

Segurança e Medicina do Trabalho. , 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS 

48.1 - A PMC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviçasHornecimento 

dos bens, cientficando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 

148.1.1 — A paralisação descrita no tem 18.1 incorrerá na suspensão do decurso do prazo de execução 

estabelecido no presente iermo contratual, de forma que o prazo permanecerá suspenso até a emissão de 

nova ordem de reinício de fonecimento/serviço, continuando assim o prazo estipulado no presente contrato. 

48.1.3 — As paralisações e reinicios deverão ser publicizados mediante publicação do respectivo extrato nos 

mesmos fneios de comunicação no qual se deu o extrato do edital, sendo as referidas publicações de 

responsabilidade da CONTRATANTE. o 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

19.4 — Para recebimento dos serviços/bens deverá ser observado o seguinte: 

49.4.1. Os serviços/bens serão recebidos provisoriamente, 6m até 15 (quinze) dias da comunicação escriia 

do contratado; 

19.14.2. Os bensiserviços serão recebidos definitivamente, após o decurso do prazo de observação, ou 

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

a) O recebimento provisório ou definiivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 

obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 

estabsfeçidos pela lei ou pelo contrato, o & 
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b) O prazo a que se refere o item 19.1.2, não poderá ser superior a 80 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este item não serem, resperiivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores & exaustão dos mesmos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DAS BISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 — À PMC não se responsabiizara, em hipóteses alguma, por quaisquer penalidade ou gravames futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da contratada. 222 — Quaisquer tributos cu encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, confirme o caso. À alisração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim coms encargos frabaihistas, não reperculirão nos preços contratados. 
22.3 — Durante a vigência do contrato, caso a PMC, venha a se beneficiar dá isenção de impostos, deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias alinentes à isenção. 
224 — Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a PMC, tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos fimanceiros sobre o contrato. 
22.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de inicio e inclui-se o de vencimento. Só se iniciam e vencam os prazos em dia de expediente na PMC. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
234 — Fica eleito o FORO da cidade de Conseição, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (irês) vias, de 
igual tecr e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Conesição, 24 de Abril de 2023. 

  PREFEITURA MUNICIPALYDE CONCEIÇÃO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

TRASH COLE ICINERAÇÃO DE LIXO HOSPITALAR LIDA 
CNPJ: 10.482 492/0001-52 
CONTRATADA | 

o 
TESTEMUNHAS: .
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